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PROCURADORIA 

 

ASSUNTO: Veto Total ao Projeto de Lei nº 103/2022 que – “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da instalação de “Botão de Pânico” nas linhas municipais de 

ônibus de transporte público do município de São Sebastião para combater o 

assédio às mulheres dentro do transporte público”.   

 

NOTA TÉCNICA:  

 

Trata-se de Veto Total ao Projeto de Lei Ordinária acima referenciado no 

assunto, de autoria parlamentar do nobre vereador Giovani dos Santos.  

 

O Chefe do Poder Executivo vetou totalmente o referido Projeto de Lei, 

conforme razões exaradas no ofício nº 1980/2022 – GP, trecho a seguir transcrito:  
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(...) 

 

 

 

O Projeto de Lei ora vetado tem a seguinte redação:  
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No caso do veto sob análise, entendo que assiste razão ao Chefe do 

Executivo, tendo que vista que a obrigação criada no Projeto de Lei irá 

configurar interferência do Poder Legislativo no equilíbrio econômico e  

financeiro do contrato de concessão de transporte público, na medida em que o 

§ 2º do art. 1º da proposta vetada, prevê que a obrigação passará a vigorar a 

partir a sanção da norma.  

 

Nesse contexto, opina-se pela MANUTENÇÃO DO VETO,  posto que 

detectado vício de iniciativa e pela violação ao princípio da separação de 

poderes, em afronta dos artigos 5º, 47, incisos II, XI, XIV e XVIII, 120, 144 e 159 

da Constituição Bandeirante.  

 

Nesse sentido é a jurisprudência do C. TJSP:  
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Encaminhe-se à consideração superior das Comissões pertinentes para 

emissão de parecer.  

 

Do procedimento de votação e quórum  

 

 

LOM – art. 46, § 3º  

 

“A Câmara deliberará sobre a matéria vetada, em um único turno de discussão e 

votação, no prazo de trinta dias de seu recebimento, considerando-se aprovada quando 

obtiver o voto favorável da maioria absoluta de seus membros. (N.R.)” 

 

RI – art. 79, I, “o”  

 

“O Plenário deliberará: I - Por maioria absoluta, sobre: 

o) rejeição do veto;” 
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RI – art. 162, §4º  

 

“Para rejeição do Veto é necessário o voto contrário da maioria absoluta dos membros da 

Câmara. (NR) Alterado pela Res. 01/14” 

 

 

 

 

Janaína Furlanetto 

Procuradora  
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